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Câmara Municipal de Jaguariúna 

SECRETARIA 

Processo Nº. CSA Exercício de: S09S 

Encaminhado pela Presidência 
(CMJ) p) A de Sum 
em 9º /05 [45 para E 

Parecer ac issão. - E 
Recebido ARA So! RE 

assunto: Diap, à, Dunas Legais o! ORAS 

A Diap O bia Lontinnaé do Tito pu "erdadad 
Dospandunenanmtne,”, no DM Lasgo fOÇÃO - 

Nome: Vem. “Risne Guamuno. 

Aos dias do mês de 20 , nesta cidade de jaguariún 

na Secretaria da Câmara Municipal, autuo o processo acima referido como adiante se 

Do que para constar, faço este termo. : 

Eu Secretário, a subscr 



Câmara Municipal de Jaguariúna 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Ol by /2025. 

Dispõe sobre concessão de título de 

“Cidadão Jaguariunense”, ao 

Sr.Lazaro Mota. 

A Câmara Municipal de Jaguariúna aprova: 

PS 

Art. 1º - É conferido ao Ilustrissimo Senhor Lazaro Mota o título 

de “Cidadão Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo, 

será entregue ao estimado Senhor Lazaro Mota, em sessão solene ou em data 

festiva a ser oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução deste 

Decreto Legislativo onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas 

à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Ver. R.G., 09 de maio de 2025. 

PROTOCOLO Nº. US EP 
em LR/OS fes | 

| SECRETARIA Fã | 

Estado de São Paulo LIDO EM SESSÃ 
o DE 13/08) 95



Estado de São Paulo 

JUSTIFICATIVA 

Lazaro Mota 

Venho atras deste título de “Cidadão Jaguarunense 

parabenizar o Senhor Lazaro Mota como Cidadão Jaguarunense, Ele nasceu 

em Aguai -SP. Casado pai de 7 filhos, iniciou seu primeiro trabalho com 12 

anos de idade na colheita de café, arros. 

Seu primeiro emprego foi na fábrica de papelão no bairro 

Berlim Jaguariúna em 1996 início seu trabalho na prefeitura de Jaguariúna 

como serviços prestados e logo mais foi contratado como vigilante. 

Mora a 40 anos na cidade de Jaguariúna onde também 

participou de campeonatos no município de no time Astro Vila onde teve o 

mérito de conseguiu 9 troféus do esporte para cidade de Jaguariúna entro 

outros campeonatos do truco onde conseguiu 10 troféu. 

Este cidadão teve o prazer de trabalhar com os seguintes 

prefeitos da cidade de Jaguariúna como Ex-prefeito Laércio Gothardo, Tarcísio 

Cleto Chiavegato, Maurício Hossri, 

Gabinete da Ver. R.G., 09 de maio de 2025; 5 
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à Câmara Municipal de Jaguariúna 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2025 

DATA: 20/05/2025 

HORÁRIO: 16hs 

PRESENTES: 
VEREADORA ANA PAULA CRUZ DE OLIVEIRA SAVIOLI (PRESIDENTE DA CC] E DE 
OBRAS) 

VEREADORA MARIA DAS GRAÇAS HANSEN ALBARAN DOS SANTOS (SECRETÁRIA 
DA CCJ E SECRETÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE). 

VEREADORA PRISCILA APARECIDA ADABO (VICE PRESIDENTE DA CCJ E VICE 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE) 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

DISCUSSÃO: 

O Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2025 foi lido e após discussão, os Vereadores aprovaram o 

projeto e encaminharam para Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e 

Turismo. 



Câmara Municipal de Jaguariúna: 
Estado de São Paulo 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER e TURISMO 

Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Jaguariunense, ao Sr. Lazaro 

Mota. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto encaminha-se o projeto em questão à Comissão de 

Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo para exarar Parecer e prosseguir o 

feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta Câmara. 

hiyoiti Hirano 

sidente 

AS QUA mm 
Recebi em Õ >,06 / Aos Vereador Claudio o Anastacio 

Secretário 



Câmara Municipal de J aguariúna 

Estado de São Paulo 

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE 

PROJETO OU4 Sor 

DATA: OS /0G [2028 

PARECER 

() FAVORÁVEL 

() DESFAVORÁVEL 

JUSTIFICATIVA: 

ASSINATURAS 

Cs ss dá “a A 

Jorge Luiz de Souza 

Cena a Melo do Nascimento Reis 

Hafóei da Silva Blanco 

Rua Cel. Amâncio Bueno, 446 — Centro — CEP: 13910-009 - Jaguariúna/SP - Telefone (19) 3847- 4337
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Ê Câmara Municipal de Jaguariúna 
A Estado de São Paulo 

ENCAMINHAMENTO À COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS e 

CONTABILIDADE 

Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2025 

Ementa: Dispõe sobre a concessão de título de Cidadão Jaguariunense, ao Sr. Lazaro 

Mota. 

Após análise do Projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que concluiu pela 

Constitucionalidade e Legalidade do Projeto, bem como análise pela Comissão de Saúde, 

Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo que aprovou o mencionado projeto, 

encaminha-se a propositura em questão à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade para 

exarar Parecer e prosseguir o feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta 

Câmara. 

Edo 
€ Luiz de Souza Recebi em 3 ! Pi / 25 Vereador Jof 

Presidente 

, [ee já Bio, Ig a! 

Recebi em Ú E / Dk / a Vereador Geruza elo do Nascimento Reis 

Vice Presidente 

Recebi em 3 / Ê / É y Vereador Rafael da Silva Blan 

Secretário



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 014 de 2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, LAZER E TURISMO AO PROJETO DE DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 014 de 2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ROSE FERREIRA LOPES COUTINHO 

Parecer: FAVORÁVEL 

De iniciativa da nobre Vereadora Rose Ferreira Lopes Coutinho, o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 014 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadão Jaguariunense”? ao Sr. 

Lazaro Mota. 

O Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a vida, dedicação e contribuição 

para a cidade de Jaguariúna do homenageado. 

A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática corrente nos Municípios, 

justamente com o intuito de prestigiar pessoas que tenham contribuído de algum modo para o 

desenvolvimento local ou para o bem-estar coletivo. Homenageia-se, assim, não só pessoas vivas, 

como pessoas já falecidas, estas brindadas, muitas vezes, com o nome de ruas, edifícios e praças 

públicas. Não restam dúvidas, portanto, de que se trata de matéria de interesse local, inserindo-se na 

esfera de competência típica do Município (Art. 30, I, da CF/88) e Lei Orgânica (Art. 17, XIID. 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Jaguariúna também dispõe sobre a 

proposição de competência privativa da Câmara e da Comissão Permanente de Saúde, Educação, 

Assistência Social, Lazer e Turismo para a aprovação. (Art. 201). 

Cabe ainda ressaltar que a votação para concessão de honraria exige a votação de maioria 

qualificada de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara (Art. 50), bem como será realizada por 

meio de processo de votação secreta (Art. 243). 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade do projeto.
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Câmara Municipal de Jaguariúnas 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 014 de 2025 

Em face do exposto, a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer 

e Turismo, no âmbito de sua competência, entende que o projeto é meritório e merece prosperar, eis 

que não encontra qualquer óbice quanto às competências desta comissão, e está integralmente de 

acordo com a legislação municipal vigente. 

Portanto, o parecer é favorável. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 04 de junho de 2025. 

Pela Comissão Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e Turismo: 

OR JOSÉ MUNIZ 
Presidente 

o LCIO sk Jor HIRANO 
Vicê H Presidente? Relator 

VEREADOR C TO ANASTACIO 
bd



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA e 

REDAÇÃO no Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2025. 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ROSE FERREIRA LOPES COUTINHO 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa da Ilustríssima Vereadora Rose Ferreira Lopes Coutinho, o 

Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2025 “Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 

Jaguariunense ao Sr. Lazaro Mota.” 

Na Justificativa, explana sobre a vida honrosa de Lazaro, e aduz, em síntese que 

ele dedicou a vida para o esporte, ganhando títulos para o município e cuidando de sua família. 

E o relatório. 

Desta forma, compete a Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação, na forma que faculta o Regimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua legalidade, 

oportunidade e conveniência. 

O projeto versa sobre matéria de competência do Município, em razão de 

interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso 1, da Constituição Federal. 

No que se refere a iniciativa, a competência é especialmente do Poder 

Legislativo, conforme artigo 17, inciso XIII da Lei Orgânica do Município. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2025, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário.



Câmara Municipal de Jaguariúna + 
Estado de São Paulo 

Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2025 

Diante do exposto, o Projeto de Decreto Legislativo sob o nº 014/2025 está 

apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 22 de maio de 2025. 

ÇA E os DOS SANTOS 
Secretária 

[0
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 014/2025 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E 

CONTABILIDADE no Projeto de Decreto Legislativo nº 014/2025 

Autoria: ILUSTRÍSSIMA VEREADORA ROSE FERREIRA LOPES COUTINHO 

Parecer: FAVORÁVEL. 

De iniciativa da nobre Vereadora Rose Ferreira Lopes Coutinho, o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 014 de 2025, dispõe sobre a concessão de título “Cidadão 

Jaguariunense” ao Sr. Lazaro Mota. 

Na Justificativa, o Projeto vem acompanhado de ampla justificativa sobre a 

vida, dedicação e contribuição para a cidade de Jaguariúna do homenageado. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação exarou parecer pela legalidade 

do projeto, por não encontrar óbices quanto à constitucionalidade. 

E o relatório. 

Em relação ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não 

encontra óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos 

normativos orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais 

relativos à matéria. 

Verifica-se, portanto, que o Projeto de Decreto de Lei nº 014/2025, é legal, 

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário. 

Favorável é o parecer.



Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

Projeto Decreto Legislativo nº 014/2025 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 06 de junho de 2025. 

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade: 

L DA SILVA BLANCO 
Secretário 

VEREAD



fm) Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 542 
Autoria: Vereadora Rosemary Ferreira Lopes Carvalho (Rose Guerreiral)- Republicanos 

Dispõe sobre concessão do título de “Cidadão 

Jaguariunense” ao Sr. Lázaro Mota. 

Vereador Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido ao Ilustríssimo Sr. Lázaro Mpnta, o título de 

“Cidadão Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue ao estimado Sr. Lázaro Mota, em solenidade especial, ou data festiva a ser 

oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de junho de 

2025. 

asp Roo de Com 
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 
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Estado de São Paulo 

DECRETO LEGISLATIVO N.º 542 
Autoria: Vereadora Rosemary Ferreira Lopes Carvalho (Rose Guerreiral)- Republicanos 

Dispõe sobre concessão do título de “Cidadão 

Jaguariunense” ao Sr. Lázaro Mota. 

Vereador Rodrigo Reis de Souza, Presidente da Câmara Municipal de 

Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1º - É conferido ao llustríssimo Sr. Lázaro Mota, o título de 

“Cidadão Jaguariunense”. 

Art. 2º - A honraria de que faz menção este Decreto Legislativo será 

entregue ao estimado Sr. Lázaro Mota, em solenidade especial, ou data festiva a ser 

oportunamente convocada pela Presidência. 

Art. 3º - As despesas oriundas da execução deste Decreto Legislativo 

onerarão dotações orçamentárias específicas consignadas à Câmara Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de junho de 

2025. 

VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA 
Presidente 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no Quadro de 

Avisos da Portaria da Câmara Municipal. 

Creusa Ap. Gomes 
Diretora Geral 
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